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PORTARIA Nº 060/2025-GP - REVOGAÇÃO DE PORTARIAS

O Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE LAJES/RN, no uso
das atribuições  que lhe são conferidas  pela  Resolução nº
003/2025,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Ficam revogadas as Portarias nº 57/2025, 58/2025 e
59/2025, que autorizavam a concessão de diárias ao Controlador
Interno  do  Legislativo  PAULO MÁRCIO COSTA PEREIRA,  ao
Secretário  Administrativo  JERÔNIMO DE CASTRO SEGUNDO
FILHO e ao Assessor Parlamentar FRANCISCO DE ASSIS DOS
SANTOS, considerando a não realização das viagens previstas nas
referidas Portarias em razão da desistência dos solicitantes.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
ficando sem efeito quaisquer disposições em contrário.
 
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
 

Lajes/RN, 11 de setembro de 2025.
 
 

JOSÉ ALDERI PEREIRA
Presidente da Câmara Municipal de Lajes/RN
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